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PROCESSO N.º 70017852229 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
REQUERIDOS: PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUES DE SOUZA 

INTERESSADO: EXMO. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO


OBJETO: Argüição de Inconstitucionalidade do art. 3º da Lei Municipal n.º 545/2004

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, buscando a declaração de inconstitucionalidade do art. 3º da Lei Municipal n.º 545/2004, que estabelece o subsídio do Vice-Prefeito caso o mesmo assuma o cargo de Secretário do Município. 

Citado, o Município requerido manifestou-se. Sustentou que não há dupla remuneração. Ou o Vice-Prefeito recebe o subsídio de vice sem nenhuma incumbência específica, apenas substituir e representar eventualmente o prefeito, ou então, o subsídio fixado para os secretários em caso de ocupar uma Secretaria, sempre em parcela única. Não há acúmulo de subsídios. Afirmou, ainda, que seria injusto o Vice-Prefeito ser vice e ainda cumular a função de secretário, recebendo menos que o próprio secretário municipal. Informou, também, que o subsídio é um só e em parcela única. Quando somente Vice-Prefeito o valor é de R$ 1.321,33, ou, quando o Vice-Prefeito ocupar uma secretaria o valor é de R$ 2.178,86, sendo que os valores não se acumulam e não há dupla remuneração. Salientou, ainda, que o que a lei veda é a fixação de subsídios em duas parcelas: uma fixa e outra variável. Por fim, informou que o Prefeito Municipal titular faleceu no mês de julho do ano de 2006, sendo que até agora o Vice-Prefeito não tinha assumido nenhuma secretaria municipal. 

Citada, a Câmara Municipal de Vereadores de Marques de Souza não se manifestou. 

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela manutenção dos dispositivos impugnados com base no princípio da presunção de sua constitucionalidade derivado da independência e harmonia entre os poderes estatais. Afirmou que a Lei Municipal impugnada fixa subsídios de Vice-Prefeito em parcela única tão somente, não prevendo qualquer prêmio, gratificação ou acréscimo, como prevê o §4º do art. 39 da CF. 

2. É de reiterar-se a tese da inicial.

À evidência, resulta lesado o comando constitucional. Caracterizando-se como detentor de mandato eletivo, o Vice-Prefeito poderá ser remunerado: (...) exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

No caso em análise (parágrafo único do art. 3º), alterna-se subsídio com o fixado no caput  do referido artigo. Tal acréscimo afronta a disposição constitucional retro-referido (art. 39, § 4º, da CF), na medida em que à parcela única fixada surge, alternativo, um valor diverso a título de exercício de atividade distinta, em alteração ao montante do subsídio originário, o que o regramento constitucional expressamente veda. 

De outra banda, além da ofensa frontal acima realçada, pela cumulação de atividades possibilitada, outra afronta ao texto constitucional é perpetrada. A teor do grafado pelo art. 37, inciso XVI, da CF, é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, à exceção das hipóteses permitidas de modo expresso pela CF, com o que, em razão do princípio da simetria, restam afrontados os arts. 8º e 11, ambos da CE.

Na situação presente, a norma municipal mistura, indevidamente, funções públicas distintas, quais sejam às de Vice-Prefeito com as de Secretário Municipal, ou a tal assemelhadas, permitindo uma forma híbrida de remuneração. 

Não determinou a CF que o Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito também restassem alcançados e beneficiados pelas normas firmadas pelo art. 39, § 3º, da CF, às quais, de forma incontroversa, o texto constitucional só vincula aos servidores ocupantes de cargo público e não aos eventuais detentores de mandato eletivo. O texto constitucional — no que se depreende de sua simples leitura —  não adicionou, ao elenco de dispositivos que integram o art. 29, inciso V, da CF, os direitos delimitados pelo art. 39, § 3º, da CF, de modo que não se lhe pode adicionar aquilo que o legislador constitucional não quis adicionar. Caso assim o pretendesse, por óbvio o teria feito. 

No caso do Vice-Prefeito sua remuneração haverá de ser, tão-somente, a correspondente aos subsídios fixados nos termos do art. 29, inciso V, da CF, na medida em que, mesmo sendo servidor público, o art. 38, da CF, não prevê direito à opção por remuneração, no caso de servidor investido no mandato de Vice-Prefeito, mas tão-somente para a investidura no caso de Prefeito Municipal. Tal diretriz, como consabido, é ratificada pelo ordenamento constitucional estadual, de modo que, em presença de legislação municipal desatenta a tal regulação, manifesto será o vício insanável de inconstitucionalidade.

Associando-se a tal circunstância, em linha próxima de regulação com espelho temático marcado por reflexos de relevância mediata ao tema em questão, por força do disposto pelo art. 37, inciso XVI, da CF. Tal dispositivo estatui a vedação à acumulação remunerada de cargos públicos, salvo nas hipóteses expressamente previstas pelo estatuto constitucional. De qualquer modo, não podendo optar e não podendo acumular, deverá o servidor público investido no cargo de Vice-Prefeito afastar-se do exercício de seu cargo, emprego ou função, passando, tão-somente, a perceber subsídios, na forma do disciplinado pelo regramento constitucional, aos quais, como já reiteradamente destacado, não se aplicam os acréscimos decorrentes do § 3º, do art. 39, da CF. Tal diretriz é acolhida, também por força do princípio da simetria, pelo regramento constitucional estadual, resultando inconstitucional, portanto, qualquer regra municipal que desatenda à sua delimitação.

3. Ante o exposto, o Ministério Público reitera o pedido da letra “c” da fl. 06.

Porto Alegre, 21 de fevereiro de 2007.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício. 

AFA/RAR
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